
INDICAÇÃO Nº 
2680
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção de medidas urgentes e necessárias, por meio dos órgãos competentes, objetivando a destinação de verba no valor de R$200.000,00 (Duzentos mil reais) para a construção de uma creche com capacidade para 400 (quatrocentas) crianças no município de ENGENHEIRO COELHO.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação é advinda da Prefeitura Municipal de Engenheiro Coelho, subscrito pelo prefeito Mariano Aparecido Franco de Oliveira e pelo Vereador Renan Manhabusqui Pacífico.

O município de Engenheiro Coelho abriga cerca de 11 mil habitantes, e integra a Região de Governo de Campinas. Com uma área de 110 km2 Possui como principal ponto de apoio na economia à agricultura de laranja, cana-de-açúcar e mandioca.  

Embora com poucos anos de emancipação político-administrativa, a cidade figura um posicionamento de constante crescimento populacional, em razão de sua boa localização no eixo regional, o que, conseqüentemente, acarreta sensível preocupação quanto ao bem-estar dos coelhenses no que tange o setor da saúde pública.

Considero de extrema pertinência que a população seja contemplada com a efetivação da medida em questão para que o sentimento dos cidadãos não seja de abandono por parte de seus representantes, todavia, de gratidão por obterem prontamente supridas as suas mais urgentes necessidades.

A existência de uma única Creche Municipal tem angariado problemas para a população, devido à falta de vagas, não atendendo a demanda de aproximadamente 400 (quatrocentas) crianças.

Partindo dessa premissa, é com esse principal intento a apresentação dessa Indicação, para que sejam destinados recursos no valor de R$200.000,00 (duzentos mil reais) para a construção de uma creche. Ademais, a área para a realização da referida obra já está disponibilizada, sendo a quantia em questão apenas para sua execução.

Por entender a questão supra de cunho essencialmente social e comunitário é que considero premente e de vital importância, para o bem-estar populacional, o atendimento dessa medida.

Sala das Sessões, em

Deputado Otoniel Lima - PR
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